
 

  

LEI COMPLEMENTAR Nº 114, DE 24 DE AGOSTO DE 2018. 

 

 

Estabelece pré-requisito para a ocupação do 

cargo de Motorista “B” constante do Quadro 

de Pessoal do Poder Executivo, e dá outras 

providências. 

 

 

O Povo do Município de Paraisópolis, Estado de Minas Gerais, 

por seus representantes legais aprova, e eu, Prefeito Municipal, em seu nome, 

sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

 

Art. 1º Passa a constar, como pré-requisito para a ocupação do 

cargo de Motorista “B”, símbolo NA VII,  integrante do Anexo I da Lei 

Complementar nº 05/95, a escolaridade mínima de Ensino Fundamental e o 

porte de Carteira Nacional de Habilitação - CNH - Categoria “D”. 

 

Art. 2º Esta Lei Complementar entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

Paço Municipal Presidente Tancredo Neves, em Paraisópolis,  

aos 24 de agosto de 2018. 

 

 

 

SÉRGIO WAGNER BIZARRIA 

Prefeito Municipal 

Certifico que a Lei Complementar nº. 114, 

de 24/08/2018 foi publicada na data de 

24/08/2018, no Mural do Paço Municipal 

Presidente Tancredo Neves. 

 

 

Elaine Silveira Lima 

Diretora-Adjunta de Planej. e Gestão 


